
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973

Dispõe sobre os registros públicos, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

.....................................................................................................................................................................

TÍTULO II
DO REGISTRO DE PESSOAS NATURAIS

.....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DAS PENALIDADES

Art. 46. As declarações de nascimento feitas após o decurso do prazo legal somente serão
registradas mediante despacho do juiz competente do lugar da residência do interessado.

*Redação dada pela Lei nº 10.215, de 2001.
§ 1º Será dispensado o despacho do Juiz, se o registrando tiver menos de doze anos de

idade.
§ 2º (Revogado pela Lei nº 10.215, de 2001)
§ 3º O Juiz somente deverá exigir justificação ou outra prova suficiente se suspeitar da

falsidade da declaração.
§ 4º Os assentos de que trata este artigo serão lavrados no cartório do lugar da residência

do interessado. No mesmo cartório serão arquivadas as petições com os despachos que mandarem
lavrá-los.

§ 5º Se o Juiz não fixar prazo menor, o oficial deverá lavrar o assento dentro em cinco (5)
dias, sob pena de pagar multa correspondente a um salário mínimo da região.

Art. 47. Se o oficial do registro civil recusar fazer ou retardar qualquer registro, averbação
ou anotação, bem como o fornecimento de certidão, as partes prejudicadas poderão queixar-se à
autoridade judiciária, a qual, ouvindo o acusado, decidirá dentro de cinco (5) dias.

§ 1º Se for injusta a recusa ou injustificada a demora, o Juiz que tomar conhecimento do
fato poderá impor ao oficial multa de um a dez salários mínimos da região, ordenando que, no prazo
improrrogável de vinte e quatro (24) horas, seja feito o registro, a averbação, a anotação ou fornecida
certidão, sob pena de prisão de cinco (5) a vinte (20) dias.

§ 2º Os pedidos de certidão feitos por via postal, telegráfica ou bancária serão
obrigatoriamente atendidos pelo oficial do registro civil, satisfeitos os emolumentos devidos, sob as
penas previstas no parágrafo anterior.
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